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COMUNICADO 

  

Comunicamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 23, tendo sido 

selecionado, dentre outros, julgados no tocante a ausência dos requisitos legais 

para deferimento de usucapião, face a posse precária do bem público e 

descabimento de revisão do ato administrativo com redução dos proventos de 

servidor público estadual, reconhecido o direito adquirido diante da integral fluência 

do prazo decadencial. 

  

Fonte: DJERJ 

 

  

NOTÍCIAS TJRJ 

  

TJRJ instala Vara especializada no combate ao crime organizado nesta quinta-feira (12/9) 

  

Fonajuv e Fonajup debatem projetos para a infância e a juventude 

  

Fonte: TJRJ 

 
  

NOTÍCIAS STF 

  

Plenário julga listas de ações contra leis de estados e município 

  

O plenário julgou várias ações contra leis estaduais e municipais sobre concessão de benefícios fiscais, compras 

públicas, número de vereadores, limites entre municípios e direitos do consumidor. As ações constavam das listas 

dos ministros relatores para julgamento definitivo (mérito) pelo Plenário.  
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Benefícios fiscais 

Ao julgar procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5768, os ministros declararam inconstitucional 

dispositivo da Constituição do Estado do Ceará que garante ao governador a iniciativa para propor leis que 

concedem benefícios fiscais. A ação foi ajuizada pela Procuradoria-Geral da República contra o artigo 60, 

parágrafo 2º, alínea ‘d’, da Constituição estadual, com redação dada pela Emenda Constitucional 61/2008. O 

Plenário acompanhou o voto do relator, ministro Marco Aurélio, pela inconstitucionalidade formal da norma. Há 

entendimento na Corte no sentido de que quando não há previsão para a reserva de iniciativa legislativa na 

Constituição da República, não pode haver em Constituição estadual. 

  

Compras Públicas 

Em decisão unânime, o STF declarou inconstitucional  a Lei 17.081/2012 do Estado do Paraná que faculta ao 

administrador público a adesão ao Sistema de Registro de Preço para a realização de compras públicas por meio 

de licitações. A norma obriga o administrador a adquirir no mínimo 65% dos bens definidos e estimados no pregão 

que forem objeto do registro de preços. A ação foi ajuizada pelo governador do Paraná, que alegou ser de iniciativa 

da União a edição de normas gerais sobre licitações, nos termos do artigo 22 da Constituição Federal. Argumentou 

ainda que a Lei de Licitações (Lei 8.666/1990) já autoriza a adoção do sistema de Registro de Preços por parte da 

administração pública sem a exigência mínima de compra. Ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

4748, o Plenário acompanhou o voto da ministra Cármen Lúcia, relatora da ação. 

  

Limites municipais 

O Plenário declarou inconstitucionais duas leis do Estado da Paraíba que redefiniram os limites do Município de 

Bayeux. A decisão foi unânime e seguiu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, julgando procedente da ADI 

5499, ajuizada pelo Partido da República (PR), contra as Leis estaduais 10.176/2013 e 10.403/2015. Com relação 

ao pedido de inconstitucionalidade da Lei 1.409/2015, do Município de Bayeux (PB), a ministra entendeu que não 

cabe julgar ADI no STF para questionar norma municipal. 

  

Cargos Públicos 

Em decisão unânime, o Plenário do STF, julgou parcialmente procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) 5041, ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), contra normas do Estado 

do Piauí que concediam status de secretário de Estado a ocupantes de cargos administrativos do Poder Legislativo 

estadual (Leis estaduais 5.805/2008 e 5.842/2009).  

  

Veja a notícia no site 

  

Presidente do STF autoriza contratação de terceirizados para garantir funcionamento de 

unidades prisionais na Bahia 

  

O presidente, ministro Dias Toffoli, suspendeu parcialmente decisão da Justiça do Trabalho que havia proibido a 

contratação de mão de obra terceirizada nas unidades prisionais na Bahia. Ao deferir pedido de liminar na 

Suspensão de Tutela Provisória (STP) 138, ajuizada pelo governo estadual, o ministro autorizou a terceirização 

apenas em duas unidades recém-construídas nos Municípios de Irecê e Brumado, considerando que a 

superlotação extrema no sistema carcerário do estado acarreta risco potencial à ordem pública. 

  

O Ministério Público do Trabalho (MPT) ajuizou ação civil pública visando à extinção dos contratos entre o Estado 

da Bahia e empresas privadas para gerir unidades prisionais estatais. Também pediu que o governo se abstivesse 

de renovar ou de firmar novos contratos de terceirização para as funções de agentes penitenciários. 
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Pedido de liminar foi acolhido em parte pela Justiça do Trabalho apenas para impedir novas contratações. A 

decisão foi mantida, sucessivamente, pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região e pelo presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho (TST). 

  

No STF, o estado afirma que já se passaram mais de três anos da decisão questionada e que, nesse período, 

foram construídas as unidades prisionais de Brumado e de Irecê, que não podem ser utilizadas em razão da 

proibição. 

  

Decisão 

  

Segundo o presidente do STF, há notícia da existência de excesso de presos no Conjunto Penal de Paulo Afonso 

e a situação carcerária piorou nos últimos meses após a interdição de carceragens de delegacias de polícia 

localizadas nos municípios vizinhos ao presídio, inclusive com o Ministério Público do Estado da Bahia (MP-BA) 

relatando as condições insalubres e a deficiência estrutural nos módulos improvisados que vêm sendo instalados. 

Para Toffoli, a preservação da integridade física e moral dos presos é dever que a Constituição Federal impõe ao 

poder público a fim de concretizar o princípio da dignidade da pessoa humana. 

  

O ministro reconheceu, ainda, a existência de risco de eventuais fugas em massa, tendo em vista déficit de pessoal 

e sobrecarga da capacidade do sistema prisional. Também entendeu configurado risco de lesão à ordem 

econômica do estado, que, além de suportar gastos de manutenção com duas novas unidades prisionais fora de 

atividade por falta de pessoal, tem despendido verbas públicas com a instalação de módulos prisionais 

improvisados e de condições precárias. 

  

Concurso público 

  

Toffoli destacou que sua decisão não afasta a necessidade da realização de concurso público para suprir a falta 

de pessoal para administrar os novos presídios e lembrou que os dois últimos concursos para o cargo de agente 

penitenciário não foram suficientes para sanar o déficit de mão de obra no sistema penitenciário. 

  

“A autorização para o incremento provisório de mão de obra especializada, até a realização de concurso público, 

não só permitirá a ativação das unidades prisionais de Irecê e Brumado, representando 1.599 novas vagas no 

sistema penitenciário, como vem demonstrar a preocupação republicana do Estado da Bahia em sanear, ainda 

que provisoriamente, a superlotação e as precárias condições do cárcere, que atentam contra a dignidade da 

pessoa humana”, concluiu. 

  

Veja a notícia no site 

  

2ª Turma rejeita denúncia contra ministro do TCU por ausência de justa causa 

  

Por maioria de votos, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) rejeitou, na sessão desta terça-feira 

(10), denúncia apresentada no Inquérito (INQ) 4075 contra o ministro do Tribunal de Contas da União (TCU) Aroldo 

Cedraz pela prática do crime de tráfico de influência (artigo 332 do Código Penal). Também por maioria, o colegiado 

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal do Distrito Federal em relação aos denunciados Tiago Cedraz, 

filho do ministro, Bruno Galiano e Luciano Araújo de Oliveira, que não detêm foro por prerrogativa de função no 

STF. 
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Segundo a denúncia da Procuradoria-Geral da República (PGR), Tiago Cedraz, agindo com o pai, teria solicitado 

e recebido pagamento de R$ 50 mil mensais e mais um aporte extra de R$ 1 milhão em espécie de Ricardo Pessoa, 

presidente da empreiteira UTC Engenharia, a pretexto de influir em dois processos de interesse da empresa em 

curso no TCU, relacionados às obras da usina de Angra 3. Galiano e Oliveira também são acusados do mesmo 

crime. Os episódios teriam ocorrido entre 2012 a 2014 e, segundo a PGR, a participação do ministro teria se dado 

em pedido de vista, mesmo impedido, com o intuito de “demonstrar às partes interessadas que poderia influenciar 

no trâmite do caso". 

  

O relator do inquérito, ministro Edson Fachin, já havia proferido voto pelo recebimento da denúncia e afastamento 

cautelar do ministro acusado. 

  

Argumentos frágeis 

  

O julgamento foi retomado na sessão desta terça-feira com o voto do ministro Ricardo Lewandowski, que divergiu 

do relator para rejeitar a denúncia em relação a Aroldo Cedraz por ausência de justa causa (artigo 395, inciso III, 

do Código de Processo Penal). Para o ministro, são “frágeis e precários” os argumentos em que se apoiam a 

acusação, pois, a seu ver, não há indícios seguros e idôneos que apontem para a intenção deliberada do ministro, 

ao pedir vista dos autos, de atrasar o julgamento e evidenciar a influência sobre o julgamento da causa. 

  

Segundo explicou Lewandowski, entre a primeira inserção do processo na pauta de julgamentos do TCU e o pedido 

de vista transcorreram quase cinco meses, com diversos adiamentos e retiradas de pauta a pedido do relator, e 

Cedraz, em todas essas ocasiões, havia apontado seu impedimento. Nesse contexto, considerou crível a 

justificativa do ministro do TCU de que, ao retornar de férias no dia anterior sem ter tido a oportunidade de examinar 

os autos e tendo sido informado sobre a complexidade da matéria, optou por formular o pedido de vista para melhor 

estudar o processo. 

  

Erro no sistema 

  

Também é crível, para o ministro, a versão de que Aroldo Cedraz teria sido levado a crer que poderia participar do 

julgamento, pois o sistema informatizado de controle das seções do TCU não contém a funcionalidade de registro 

permanente de impedimento, e este deve ser registrado manualmente em cada sessão. Consta dos autos, 

observou Lewandowski, que naquela sessão, por equívoco do gabinete ou da secretaria de seções, não havia 

qualquer registro de impedimento no sistema. Por fim, segundo o ministro, não há como considerar suspeitas as 

ligações telefônicas ou as operações financeiras entre Aroldo Cedraz e seu filho, que podem ser compreendidas 

no contexto próprio da relação familiar. 

  

Com esse entendimento, o ministro votou pela rejeição da denúncia contra Aroldo Cedraz, único com prerrogativa 

de foro do STF, e pela remessa dos autos à primeira instância (Justiça Federal do DF) em relação aos demais 

denunciados. 

  

Relação de parentesco 

  

Ao acompanhar integralmente a divergência, o ministro Gilmar Mendes observou que os registro de comunicações 

entre o gabinete do ministro do TCU e o escritório do filho se referem ao período de 2013 e 2014, e que o pedido 

de vista ocorreu em 2012. A denúncia, para o ministro, “se escora apenas na relação de parentesco entre Tiago e 
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Aroldo”. Na mesma linha, acompanhou a divergência o decano do STF, ministro Celso de Mello. Para ele, a 

denúncia não demonstra “de maneira clara, precisa e individualizada” a conduta imputada ao acusado Aroldo 

Cedraz. 

  

Última a votar, a presidente do colegiado, ministra Cármen Lúcia, seguiu o relator, ministro Edson Fachin, em favor 

do recebimento da denúncia. Segundo a ministra, há nos autos uma série de correspondências entre as datas das 

movimentações financeiras entre Tiago e Aroldo Cedraz e as idas de Tiago à sede da UTC. “Esses dados são 

suficientes para dar prosseguimento à denúncia”, observou. “É preciso esclarecimento quanto a esse dado 

indiciário”. Esse entendimento, no entanto, ficou vencido no julgamento. 

  

Veja a notícia no site 

  

2ª Turma nega pedido de soltura de vereador de Cabedelo (PB) acusado de integrar 

organização criminosa 

  

A Segunda Turma manteve decisão individual do ministro Edson Fachin que negou seguimento (julgou inviável) 

ao Habeas Corpus (HC) 169429, no qual a defesa do vereador de Cabedelo (PB) Antônio Bezerra do Vale Filho 

pedia a revogação de sua prisão preventiva. O parlamentar é investigado no âmbito da Operação Xeque-Mate, 

deflagrada para desarticular um suposto esquema de corrupção na administração pública do município que integra 

a Grande João Pessoa. 

  

No HC, entre outros pontos, a defesa apontava a existência de excesso de prazo na prisão preventiva, ocorrida 

em abril de 2018, sem que tivesse sido concluída a instrução processual, a falta de contemporaneidade com os 

fatos delituosos investigados e a ausência de indícios de que, uma vez solto, o vereador continuaria a cometer os 

supostos crimes. 

  

Risco de reiteração 

  

O relator julgou inviável o HC em abril de 2019. Na ocasião, Fachin lembrou que a jurisprudência do STF é de que 

a demora para a conclusão da instrução criminal só configura constrangimento ilegal se for decorrente de culpa do 

Poder Judiciário, o que não se confirma no caso, uma vez que se trata de um processo complexo. O ministro 

salientou que, de acordo com o decreto de prisão, há risco de reiteração delituosa, e a influência política e financeira 

dos acusados indicam a necessidade de garantir a ordem pública e a instrução criminal. 

  

A defesa interpôs agravo regimental contra decisão do relator. Na sessão da última terça-feira (3), o ministro Fachin 

votou pelo desprovimento do recurso e manteve seu entendimento. Além dos argumentos mencionados na decisão 

individual, o ministro lembrou que o caso envolve organização criminosa com atuação de autoridades do Executivo 

e Legislativo locais e que os delitos só pararam de acontecer após a intervenção da Polícia e a decretação da 

prisão preventiva. 

  

Divergência 

  

Ainda na semana passada, os ministros Ricardo Lewandowski e Gilmar Mendes divergiram do relator e votaram 

pelo provimento do agravo. Eles verificaram, no caso, o excesso de prazo na prisão preventiva e o fato de que os 

delitos investigados teriam acontecido há mais de um ano, o que afastaria a tese de prosseguimento da prática 

delituosa. Após os dois votos divergentes, a ministra Cármen Lúcia pediu vista dos autos. 
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Complexidade 

  

Na retomada do julgamento nesta terça, a ministra seguiu o voto do relator e entendeu que não houve excesso de 

prazo na prisão. Além de se tratar de um caso complexo, com 26 réus, incluindo nove presos preventivamente, ela 

observou que o processo ainda sofreu desmembramentos, declinação de competência e suspeição de 

magistrados. Para a ministra, eventual análise sobre o afastamento da prisão cautelar e a aplicação de medidas 

cautelares diversas deve ser realizada pelo juiz de primeira instância. 

  

Último a votar, o ministro Celso de Mello também acompanhou o relator. Para o decano da Corte, pela 

complexidade do caso, não se pode falar em excesso de prazo por culpa do Poder Judiciário. O ministro ressaltou 

que os elementos dos autos demonstrados no voto do relator indicam a necessidade da manutenção da prisão 

cautelar. 

  

Veja a notícia no site 

  

1ª Turma mantém decisão do TSE que aplicou Lei da Ficha Limpa a prefeito eleito em 2016 

  

A Primeira Turma manteve acórdão do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) que cassou o mandato de prefeito de 

Abelardo Rodrigues Filho, do município de Alto do Rodrigues (RN). Por maioria de votos, os ministros concluíram 

que, embora a condenação tenha ocorrido em 2009, é possível a aplicação retroativa do prazo de inelegibilidade 

de 8 anos, previsto na Lei Complementar 135/2010 (Lei da Ficha Limpa), conforme decidido pelo Plenário no 

Recurso Extraordinário (RE) 929670.  

  

A Primeira Turma concluiu o julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1180658, com o voto de 

desempate proferido pelo ministro Luiz Fux no sentido de se aplicar o prazo da Lei da Ficha Limpa. Em sessões 

anteriores, a ministra Rosa Weber e o ministro Luís Roberto Barroso já haviam se manifestado neste sentido. 

  

Ficaram vencidos o ministro Alexandre de Moraes, relator, e o ministro Marco Aurélio, que entendem não ser 

possível aplicar neste caso o precedente do Plenário. 

  

O ministro Alexandre de Moraes afirmou que a hipótese dos autos é diversa da decisão do Plenário sobre a 

retroatividade da Lei da Ficha Limpa, pois neste caso, o registro de candidatura foi deferido tanto em primeira 

quanto em segunda instâncias, possibilitando que ele participasse normalmente das eleições de 2016. Segundo 

ele, o precedente do STF alcança unicamente os candidatos que estavam no cargo em razão de liminares 

concedidas em sentido contrário à jurisprudência do TSE. 

  

No voto de desempate, o ministro Luiz Fux afirmou que não é possível falar em expectativa legítima de direito de 

candidato que incorreu em práticas de abuso de poder econômico unicamente pelo fato de que disputou as eleições 

com base em decisões judiciais. De acordo com Fux, como os fatos que levaram à condenação ocorreram em 5 

de outubro de 2008, o candidato estava inelegível nas eleições de 2016, realizadas também em 5 de outubro. 

  

Inelegibilidade 

  

Em 2009, Rodrigues foi condenado a 3 anos de inelegibilidade por abuso do poder econômico e captação ilícita 

de votos. Segundo a acusação, na qualidade de prefeito, ele teria usado a máquina pública em favor de seus 
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correligionários nas eleições de 2008. Amparado em decisões judiciais, ele concorreu nas eleições de 2012, sendo 

derrotado, e em 2016, quando venceu o pleito. 

  

Veja a notícia no site 

  

Ministra nega mandado de segurança a juiz que não implementou tempo para se aposentar 

como desembargador 

  

A ministra Cármen Lúcia indeferiu o Mandado de Segurança (MS) 36437, no qual um juiz aposentado do Tribunal 

Regional do Trabalho da 15ª Região (15ª Região) questionava ato do presidente da República que lhe concedeu 

aposentadoria no cargo de juiz titular de Vara Trabalho, com proventos de juiz de primeira instância, e não como 

desembargador de TRT, último cargo que ocupou. 

  

Requisitos 

  

O magistrado, promovido a desembargador do TRT por merecimento em novembro de 2015, pleiteou sua 

aposentadoria nessa condição em setembro de 2018. O benefício foi deferido administrativamente pelo tribunal, e 

ele passou à inatividade em março de 2019. 

  

Quando os autos do processo de aposentadoria foram encaminhados ao Conselho Superior de Justiça do Trabalho 

(CSJT) e, em seguida, ao Ministério da Justiça, houve parecer contrário da Advocacia-Geral da União (AGU) por 

falta de umas das condições necessárias – o exercício de no mínimo cinco anos no último cargo. A diferença entre 

os proventos de desembargador e os de juiz de primeiro grau é de R$ 1.773,11. 

  

No MS, o magistrado alegava que o ato do presidente da República teria contrariado seu direito líquido e certo à 

aposentadoria na condição e com proventos equivalentes aos subsídios de desembargador. Ele sustentou que, 

quando ingressou na magistratura do trabalho, em 1993, o cargo de juiz era uno, embora dividido em classes - juiz 

do trabalho substituto, juiz titular de Vara do Trabalho e juiz de TRT (2º grau). Logo, teria exercido por mais de 25 

anos o mesmo cargo de juiz. 

  

Norma específica 

  

Em sua decisão, a ministra Cármen Lúcia observou que o desembargador somente completaria cinco anos no 

cargo em 10/11/2020 e que o TRT, ao deferir administrativamente a aposentadoria, entendeu que a exigência dos 

cinco anos não se renovaria quando da promoção na mesma carreira, confundindo-se, portanto, com a data de 

ingresso na magistratura. 

  

Mas, segundo a ministra, há norma jurídica específica que dispõe sobre a questão (o inciso II do artigo 3º da 

Emenda Constitucional 47/2005), que não se confunde com a promoção de servidor porque, no caso, o juiz foi 

alçado a outro cargo. Esse dispositivo estabelece, entre os requisitos para a aposentadoria com proventos 

integrais, exercício de cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria. Ela observou que a doutrina e o 

Supremo Tribunal definem como cargos de carreira do Poder Judiciário, com atribuições específicas, os de juiz 

substituto, juiz titular (de entrância inicial, intermediária ou final), desembargador ou juiz de Tribunal e ministro de 

Tribunal, esse último considerado cargo isolado. 

  

Veja a notícia no site 
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Fonte: STF 
  

 

  

NOTÍCIAS STJ 

  

Relator indefere habeas corpus de casal acusado de invadir celulares de autoridades 

  

O ministro Reynaldo Soares da Fonseca indeferiu o pedido de habeas corpus do casal Gustavo Henrique Elias 

Santos e Suelen Priscila de Oliveira, que está em prisão preventiva desde 23 de julho. Eles são investigados por 

invadir contas de autoridades brasileiras no aplicativo Telegram, entre elas o ministro da Justiça, Sergio Moro. 

A defesa entrou com o pedido de habeas corpus no STJ contra decisão monocrática do desembargador relator 

que negou a liminar em outro habeas corpus no Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1). 

  

Para o ministro, não está configurada hipótese excepcional de flagrante ilegalidade que justifique a superação 

da  Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal (STF), a qual, por analogia, é aplicada no STJ com o sentido de não 

ser cabível habeas corpus contra decisão de segunda instância que apenas indeferiu a liminar em pedido anterior, 

não tendo havido ainda o julgamento de mérito na corte de origem. 

  

Ao STJ, a defesa alegou, entre outros pontos, que não houve a participação dos acusados nos crimes investigados 

pela Operação Spoofing, deflagrada pela Polícia Federal em 23 de julho com o objetivo de apurar as invasões dos 

celulares de autoridades públicas. No pedido, afirmou que Gustavo poderia estar envolvido em outros crimes, mas 

a competência para julgar esses casos não seria da Justiça Federal. 

  

A defesa pediu a revogação da prisão preventiva, a declaração de incompetência da Justiça Federal e a anulação 

dos atos processuais praticados. 

  

Situações excepcionais 

  

Ao ressaltar a jurisprudência do STJ, o ministro Reynado Soares da Fonseca lembrou que, em casos excepcionais, 

como forma de garantir a efetividade da prestação jurisdicional nas situações de urgência, uma vez constatada a 

existência de flagrante ilegalidade, abuso de poder ou teratologia, é possível a superação da Súmula 691 do STF. 

  

"Consoante se observa dos autos, a decisão que indeferiu o pedido liminar na origem não ostenta ilegalidade 

evidente e apta a desafiar controle antecipado por este Superior Tribunal, pois, sob a cognição sumária, considerou 

fundamentada a prisão preventiva dos pacientes, não apresentando qualquer ilegalidade ou teratologia", disse. 

  

O ministro destacou indícios, apontados pelo juízo de primeiro grau, do suposto envolvimento dos presos nos 

crimes investigados, como o fato de que as ligações para as autoridades teriam sido feitas pelo sistema e logs da 

BRVOZ vinculados aos seus ID's. 

  

Além disso, informou que o material encontrado na residência dos investigados poderá indicar o envolvimento de 

Gustavo com o corréu confesso Walter Delgatti na prática de crimes cibernéticos – praticados, em tese, também 

contra a Caixa Econômica Federal – e que ainda há perícias pendentes de realização. 
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Ordem pública 

  

Em sua decisão, o ministro mencionou precedentes do STF que admitem a prisão preventiva quando as 

circunstâncias concretas do crime indicarem risco à ordem pública; bem como lembrou a jurisprudência do STJ 

segundo a qual a participação do agente em organização criminosa sofisticada – reveladora de habitualidade 

delitiva – pode justificar esse tipo de prisão, desautorizando sua substituição por outras medidas cautelares. 

  

"De igual modo, prevalece no colendo Supremo Tribunal Federal a diretriz no sentido de que a necessidade de se 

interromper ou diminuir a atuação de integrantes de organização criminosa enquadra-se no conceito de garantia 

da ordem pública, constituindo fundamentação cautelar idônea e suficiente para a prisão preventiva", declarou o 

ministro. 

  

Reynaldo Soares da Fonseca ainda observou que as questões suscitadas pela defesa serão tratadas pelo TRF1 

no julgamento de mérito do outro habeas corpus, não podendo o STJ, até lá, apreciar a alegação de 

constrangimento ilegal, sob pena de incorrer em indevida supressão de instância. 

  

Veja a notícia no site 

 

 

 

Sexta Turma nega pedido de liberdade a Dario Messer, preso na Operação Câmbio Desligo 

  

A Sexta Turma negou pedido de liberdade a Dario Messer, preso preventivamente em julho deste ano no âmbito 

da Operação Câmbio Desligo. Apontado como o "doleiro dos doleiros" pelo Ministério Público Federal (MPF), 

Messer foi denunciado pelos crimes de lavagem de dinheiro, evasão de divisas e participação em organização 

criminosa.  

  

Deflagrada em 2018 pela Polícia Federal, a Câmbio Desligo é um desdobramento da Operação Lava Jato que 

apurou indícios de sofisticado esquema ilegal de movimentação de dinheiro, no qual vultosas quantias de reais em 

espécie eram geradas no Brasil sem o saque de qualquer valor nos bancos nacionais, ao mesmo tempo em que 

contas no exterior eram creditadas sem que houvesse contratos de câmbio registrados no Banco Central. 

  

Na denúncia oferecida pelo MPF, Dario Messer é apontado como líder da organização criminosa que articulava e 

potencializava lucros de dezenas de operadores do mercado de moeda estrangeira que agiam à margem da lei. 

  

Rede internacional 

  

Segundo a denúncia, o doleiro criou uma rede de lavagem de dinheiro relacionada à prática de crimes como 

corrupção, sonegação tributária e evasão de divisas. Por meio dessas operações, apontou o Ministério Público, 

Messer chegou a movimentar mais de US$ 1,6 bilhão em contas que se espalharam por 52 países e que 

envolveram mais de três mil offshores (empresas e contas bancárias abertas em territórios com menor tributação). 

  

Após ter habeas corpus negado pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região, a defesa interpôs recurso ao STJ, 

alegando que Messer recebeu o apelido de "doleiro dos doleiros" sem nenhum motivo concreto, apenas com a 

finalidade de justificar a coação ilegal decorrente da prisão. Segundo a defesa, não haveria risco de continuidade 
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delitiva que justificasse a medida cautelar de prisão, pois os principais operadores do suposto esquema agora 

colaboram com a Justiça e teriam cessado suas atividades há mais de dois anos. 

  

Ainda de acordo com a defesa, todos os demais alvos da Câmbio Desligo já obtiveram a substituição da prisão 

preventiva por outras medidas cautelares, ainda que estivessem residindo no exterior e lá tenham se mantido 

depois da deflagração da operação. 

  

Principal protagonista 

  

O ministro Rogerio Schietti Cruz, relator do recurso, apontou que os elementos de convicção provisória sobre a 

autoria dos crimes estão apoiados não apenas nos depoimentos de colaboradores da Justiça, mas também em 

documentos, como relatórios de inteligência do Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf). 

  

Segundo o relator, Dario Messer é apontado no decreto de prisão como o principal protagonista da sofisticada 

organização criminosa, e desde o ano 2000 estaria praticando atos de lavagem de dinheiro e evasão de divisas, 

sendo o principal beneficiário do lucro das atividades ilícitas. 

  

Com a participação do acusado – lembrou o ministro –, teria sido criado, inclusive, um banco em Antígua e Barbuda, 

com a finalidade de ocultar dinheiro de clientes. 

  

Atuação preponderante 

  

O relator afirmou que, de fato, alguns investigados na Operação Câmbio Desligo estão submetidos a medidas 

cautelares menos extremas do que a prisão. Entretanto, Rogerio Schietti realçou que o doleiro parece ter maior 

grau de periculosidade, pois seria o integrante mais importante da organização criminosa. 

  

"Sua atuação, em tese, foi preponderante para o cometimento, em larga escala, de delitos com capacidade de 

afetar de modo relevante a economia e movimentar quantia substancial de dinheiro por meio da rede de câmbio 

paralelo. A impressão que se tem, ao menos ao ler a narrativa judicial, é que o réu faz da prática criminosa um 

meio de vida, o que denota a urgência de sua prisão", apontou o ministro. 

  

Ao negar o pedido de habeas corpus, o ministro Schietti afirmou ainda que, embora a prisão de Messer tenha sido 

decretada em abril de 2018, a medida só foi cumprida em julho de 2019, tendo o doleiro permanecido foragido 

mesmo após a inclusão do seu nome no Sistema de Difusão Vermelha da Interpol – o que também demonstra a 

disposição do acusado de não se submeter à aplicação da lei penal. 

  

Veja a notícia no site 

  

Mantida decisão que isentou banco de indenizar por inscrição negativa de dívida cuja mora 

foi afastada pela Justiça 

  

A Terceira Turma manteve acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) que isentou um banco de 

pagar danos morais por não haver retirado do cadastro de proteção ao crédito o nome de um cliente cuja dívida 

teve a mora afastada pelo Poder Judiciário. 
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No julgamento, o colegiado aplicou a Súmula 385 do STJ, segundo a qual a anotação irregular em cadastro 

restritivo não gera indenização por dano moral se houver alguma inscrição legítima preexistente, ressalvado o 

direito ao cancelamento. Além disso, a turma entendeu que a decisão sobre a ocorrência de danos pelo 

descumprimento de decisão judicial deveria ter sido analisada nos autos da ação revisional de contrato que 

culminou com a ordem para que o banco se abstivesse de inscrever o nome do cliente em cadastros restritivos. 

  

O recurso teve origem em ação de indenização por danos morais e materiais ajuizada pelo cliente devido ao 

descumprimento da decisão judicial que, após descaracterizar a mora de sua dívida, proibiu o banco de inscrevê-

lo em órgãos de proteção ao crédito. 

  

Em primeira instância, o pedido indenizatório foi julgado improcedente sob o fundamento de que não foi 

comprovada a intimação pessoal da instituição financeira para o cumprimento da obrigação de fazer imposta nos 

autos da ação revisional. A sentença foi mantida pelo TJRS. 

  

Pressupostos 

  

No recurso dirigido ao STJ, o cliente alegou que o banco foi intimado eletronicamente da decisão proferida na ação 

revisional. Também apontou que a intimação para o cumprimento de obrigação de fazer pode ocorrer por meio do 

advogado da parte. 

  

A ministra Nancy Andrighi – relatora – afirmou que, para haver a reparação dos danos morais, devem estar 

preenchidos os três pressupostos da responsabilidade civil em geral: a ação, o dano e o nexo de causalidade entre 

eles. 

  

Nos casos de dano moral por inscrição indevida em serviço de proteção ao crédito, a relatora destacou 

jurisprudência do STJ no sentido de que as inscrições indevidas são causa de dano moral presumido (in re ipsa), 

salvo exceções específicas. Uma dessas hipóteses está tratada na Súmula 385. 

  

Inscrição legítima 

  

De acordo com os autos – ressaltou Nancy Andrighi –, as partes foram intimadas, por meio eletrônico, do 

julgamento que afastou a mora da dívida e que transitou em julgado antes do ajuizamento da ação indenizatória. 

De acordo com o TJRS, a exclusão dos registros ocorreu também antes do início da segunda ação, mas não há 

nos autos deste novo processo informação sobre eventual intimação pessoal do banco para proceder à retirada 

do nome. 

  

Segundo a ministra, o banco estava devidamente intimado sobre o afastamento da mora da dívida do cliente, mas, 

no momento em que fez a inscrição no cadastro negativo, não havia qualquer irregularidade que o impedisse de 

fazê-lo, "o que afasta a ocorrência de danos in re ipsa". 

  

A relatora disse que, conforme prevê a Súmula 410, a intimação pessoal é pressuposto apenas para a cobrança 

de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer, mas não compõe mais um requisito para a configuração de 

danos morais. 
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Por isso, concluiu a ministra, a alegação do recurso especial sobre a ocorrência de danos por descumprimento de 

decisão judicial deveria ser analisada no primeiro processo judicial, que culminou com a ordem de retirada dos 

registros, e não em processo autônomo. 

  

Veja a notícia no site 

  

Prisão por condenação penal justifica impossibilidade temporária de pagar pensão 

alimentícia 

  

A Quarta Turma concedeu habeas corpus a um homem que ficou temporariamente impossibilitado de pagar 

pensão alimentícia por estar preso em razão de sentença criminal, mas que comprovou o pagamento dos débitos 

logo após a progressão do regime penal. 

  

O colegiado, cuja decisão foi unânime, também considerou que, antes da prisão, o compromisso alimentar foi 

honrado por mais de seis anos – o que indica ser verdadeira a alegação de falta de recursos para o pagamento à 

época do cumprimento da pena. 

  

A ordem de prisão civil foi decretada em virtude do não pagamento de pensão ao filho maior de idade, que é 

estudante. No pedido de habeas corpus, o pai alegou que esteve preso durante quatro meses, período que 

coincidiu com a inadimplência dos alimentos. 

  

Falta de recursos 

  

Segundo a ministra Isabel Gallotti, tendo em vista a coincidência entre as datas da prisão penal e do 

inadimplemento, e o fato de o pai ser comerciante autônomo, procede a alegação de falta de recursos para quitar 

a pensão naquele período. 

  

"Ademais, verifico que o alimentando é pessoa maior e capaz, sendo beneficiário dos alimentos apenas em 

decorrência de sua condição de estudante", afirmou a relatora. 

  

Ao suspender a ordem de prisão civil, Isabel Gallotti também ressaltou que os alimentos foram homologados 

judicialmente seis anos antes da prisão por condenação penal, sem haver nos autos demonstração de que, nesse 

período, o pai tenha descumprido o compromisso. 

  

A ministra acrescentou que a jurisprudência do STJ entende que a ordem de prisão do devedor de alimentos não 

deve subsistir quando ele apresentar justificativa capaz de demonstrar a impossibilidade de pagar, e que "o 

inadimplemento, portanto, não decorreu de sua livre vontade". 

  

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

  

Veja a notícia no site 

  

Devolução do empréstimo compulsório não dá direito de regresso da Eletrobras contra a 

União 
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Sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 963), a Primeira Seção decidiu que não cabe execução regressiva 

proposta pela Eletrobras contra a União em razão da condenação ao pagamento das diferenças na devolução do 

empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica ao particular contribuinte. 

  

O colegiado negou provimento ao recurso especial da Eletrobras, representativo da controvérsia, por entender que 

na situação estaria configurada a responsabilidade solidária subsidiária da União pelos valores a serem devolvidos 

na sistemática do empréstimo compulsório. Com base na mesma tese, os ministros deram provimento ao recurso 

da União. 

  

O relator dos dois recursos, ministro Mauro Campbell Marques, lembrou que, em 2009, o tribunal tratou das 

diferenças de juros e correção monetária devidas na devolução do empréstimo compulsório (Temas 64 a 73). 

  

Segundo o ministro, a Eletrobras foi acionada repetidamente para o cumprimento de sentença dos julgados e agiu 

em regresso contra a União em todas essas ações, sob o argumento de que cada qual seria responsável por 

metade da dívida. 

  

Histórico 

  

Em seu voto, o relator relembrou a criação da Eletrobras, em um momento em que a distribuição de energia elétrica 

no Brasil era controlada por companhias estrangeiras que não respondiam satisfatoriamente ao aumento da 

demanda. O projeto de criação da estatal, de 1954, foi assinado por Getúlio Vargas e tramitou até o fim do governo 

Juscelino Kubitschek, tendo a empresa sido criada pela Lei 3.890-A/1961, no governo de Jânio Quadros, como 

sociedade de economia mista. 

  

Segundo o ministro, o objetivo da Eletrobras era construir e operar usinas geradoras/produtoras, linhas de 

transmissão e distribuição de energia elétrica. A ideia era superar a crise gerada pela desproporção entre a 

demanda e a oferta de energia no país, ou seja, atuar em um setor estratégico para o desenvolvimento nacional. 

  

No entanto, explicou Campbell, por conta da escassez de recursos para financiamento e conclusão dos grandes 

empreendimentos do setor, a Lei 4.156/1962 instituiu o empréstimo compulsório sobre o consumo de energia 

elétrica. O valor foi cobrado na conta do consumidor a partir de 1964, em troca de obrigações da Eletrobras 

resgatáveis em dez anos. 

  

Política estratégica 

  

O ministro destacou que o artigo 4°, parágrafo 3°, da Lei 4.156/1962 prevê que a União, ao lado da Eletrobras, é 

responsável solidária perante o credor pelos valores da devolução do compulsório. 

  

Para ele, diante dos contextos histórico e legislativo, o caso não é de simples aplicação do artigo 285 do Código 

Civil, que trata da hipótese de dívida que interessa exclusivamente a um dos devedores solidários. "Isto porque o 

emprego realizado pela Eletrobras dos recursos provenientes da arrecadação do empréstimo compulsório sobre o 

consumo de energia elétrica não o foi em exclusivo benefício da empresa, mas sim na construção e realização de 

uma política pública estratégica e de âmbito nacional no campo energético formulada pela própria União (além do 

fato de ser a União seu acionista controlador)", disse. 
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O ministro também ressaltou que o caso não se amolda ao disposto no artigo 283 do Código Civil. De acordo com 

ele, o fato de a lei estabelecer que a União é devedora solidária com a Eletrobras não implica necessariamente 

que metade do valor do débito referente à devolução do empréstimo compulsório seja dela. Ele observou que nem 

a lei nem os recursos repetitivos julgados pelo STJ (REsp 1.003.955 e REsp 1.028.592) trouxeram a definição de 

cotas de responsabilidade da dívida para aplicar o dispositivo legal citado. 

  

Solidariedade subsidiária 

  

Mauro Campbell Marques entendeu que a responsabilidade da União deve ser buscada na própria lei do 

empréstimo, a partir de uma interpretação sistemática do conjunto normativo e histórico envolvido na elaboração 

do artigo 4°, parágrafo 3°, da Lei 4.156/1962. 

  

Para o ministro, o dispositivo deve ser interpretado no sentido da responsabilidade solidária subsidiária da União, 

uma vez que a sociedade de economia mista conta com capital constituído de recursos públicos e privados, tendo 

sido criada para realizar atividade própria da União, seu ente criador, que poderia realizar tais atividades 

diretamente. O ministro explicou que, diante da autonomia da Eletrobras, a incursão no patrimônio do ente criador 

somente poderia ocorrer em caso de insuficiência do patrimônio da criatura, já que a União seria garantidora dessa 

atividade. 

  

"Como o caso é de responsabilidade solidária subsidiária, inexiste o direito de regresso da Eletrobras contra a 

União, pois esta somente é garantidora, perante o credor, nas situações de insuficiência patrimonial da empresa 

principal devedora. A expressão 'em qualquer hipótese' contida no dispositivo legal (artigo 4°, parágrafo 3°, da Lei 

4.156/1962) existe apenas para permitir ao consumidor/contribuinte/credor optar por acionar diretamente a União 

e, nesse último caso, esta é que terá direito de regresso contra a Eletrobras ou benefício de ordem, se houver 

patrimônio suficiente, já que originalmente destacado da União justamente com a finalidade de realizar a política 

no setor de energia", concluiu o ministro. 

  

Veja a notícia no site 

  

Para Terceira Seção, estelionato por meio de aplicativo deve ser julgado onde o dinheiro foi 

recebido 

  

A Terceira Seção decidiu que é competência da 5ª Vara Criminal de São Bernardo do Campo (SP) a condução de 

inquérito policial e eventual julgamento de estelionato praticado por meio de aplicativo, por ter sido lá que os valores 

efetivamente entraram na esfera de disponibilidade dos acusados. 

  

A vítima comprou uma carta de crédito para aquisição de um veículo Mercedez Benz por meio de aplicativo 

especializado em anúncios dos chamados "carros de repasse". Seguindo as orientações dos supostos vendedores, 

ele fez duas transferências – de R$ 40 mil e R$ 80 mil – para contas situadas em agências bancárias da cidade de 

São Bernardo do Campo. Também efetuou um depósito em dinheiro na boca do caixa, no valor de R$ 4 mil. As 

movimentações foram feitas pela conta bancária da vítima, cujo banco se situa em Caxias do Sul (RS). 

  

No conflito de competência julgado pela Terceira Seção, o juízo suscitado, da 5ª Vara Criminal de São Bernardo 

do Campo, entendeu que ainda que as contas bancárias dos supostos vendedores pertençam a agências situadas 

em São Bernardo do Campo, o local geográfico de destinação do dinheiro integra o post-factum, não coincidindo 

com o local de consumação do crime, que seria o lugar onde se realizou o depósito – Caxias do Sul. 
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O suscitante, juízo da 2ª Vara Criminal de Caxias do Sul, por sua vez, sustentou que a obtenção da vantagem 

indevida ocorreu quando o dinheiro ingressou nas contas dos supostos estelionatários, em São Bernardo do 

Campo. 

  

Consumação 

  

Segundo o relator do conflito, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, o artigo 70 do Código de Processo Penal 

estabelece que a competência será, em regra, determinada pelo lugar em que se consumou a infração, e o 

estelionato, crime tipificado no artigo 171 do Código Penal, "consuma-se no local e momento em que é auferida a 

vantagem ilícita". 

  

Para o ministro, quando o estelionato ocorre por meio do saque ou compensação de cheque, a obtenção da 

vantagem ilícita ocorre no momento em que o cheque é sacado, e o local da obtenção dessa vantagem é aquele 

em que se situa a agência bancária onde foi sacado o cheque adulterado, ou seja, onde a vítima possui conta 

bancária. 

  

Quando a vítima, voluntariamente – como no caso analisado –, efetua depósitos ou faz transferência de valores 

para o estelionatário, a obtenção da vantagem ilícita ocorre quando o criminoso efetivamente se apossa do 

dinheiro, no momento em que ele é depositado em sua conta. 

  

"Como, no caso concreto, a vítima efetuou tanto um depósito em dinheiro quanto duas transferências bancárias, 

para duas contas-correntes vinculadas a agências bancárias situadas na cidade de São Bernardo do Campo, é de 

se reconhecer que a competência para a condução do inquérito policial é do juízo de direito de São Bernardo do 

Campo", concluiu. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

      
        

NOTÍCIAS CNJ 

  

CNJ aprova nova norma sobre viagens nacionais de crianças desacompanhadas 

  
Fonte: CNJ 

         
  

JULGADOS INDICADOS 

  

0032487-91.2018.8.19.0000 

Rel. Des. Luciano Saboia Rinaldi de Carvalho 

Dm. 09.09.2019 e p. 11.09.2019 
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Agravo de instrumento. Ação de cobrança de cotas condominiais em fase de cumprimento de sentença. Ação 

distribuída em face de Espólio cujo respectivo inventário não foi concluído. Citação ocorrida de forma regular no 

processo de conhecimento, na pessoa da inventariante e beneficiária do imóvel devedor. Processo que correu à 

revelia. Penhora realizada no curso do cumprimento de sentença, com diversas tentativas de intimação do 

Executado, ora Agravado, tanto na instância originária quanto na recursal. Imóvel objeto da cobrança que deve 

responder pelo débito, independentemente da conclusão do respectivo inventário. Paralisação do inventário por 

décadas que não pode gerar ônus ao credor, cuidando-se de Dívida propter rem, em um processo cujo devedor 

está nitidamente desinteressado na solução. Recurso provido. 

  

Fonte: EJURIS   

  

 

  

LEGISLAÇÃO 

  

Lei Estadual nº 8.518, de 10 de setembro de 2019 - Altera a Lei nº 8.014, de 29 de junho de 2018, que 

dispõe sobre a aceitação, pelas concessionárias de serviço público, do pagamento de tarifa por meio de cartão de 

débito e dá outras providências. 

 

Lei Estadual nº 8.519, de 10 de setembro de 2019 - Obriga os estabelecimentos de ensino público e 

privado, situados no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, a fornecerem diploma em braille para alunos com 

deficiência visual na conclusão do ensino médio e ensino superior. 

 

Lei Estadual nº 8.520, de 10 de setembro de 2019 - Dispõe sobre a transparência acerca da dívida ativa 

do Estado do Rio de Janeiro. 

  

Lei Estadual nº 8.524, de 10 de setembro de 2019 - Torna obrigatória a confecção de cartões de 

transporte na grafia braille, ou em caracteres ampliados, bem como os equipamentos de recarga e garante o direito 

à informação do saldo por sinais sonoros. 

 

Lei Estadual nº 8.525, de 10 de setembro de 2019 - Acrescenta parágrafo único ao artigo 4º da lei nº 

4.191, de 30 de setembro de 2003, que dispõe sobre a política estadual de resíduos sólidos e dá outras 

providências. 

  

Fonte: ALERJ 

  

 
  

PORTAL DO CONHECIMENTO 

  

Inconstitucionalidades Indicadas 

  

Atualizamos a Página de Inconstitucionalidades Indicadas no Portal do Conhecimento para divulgar os processos 

abaixo relacionados (art. 103, caput e parágrafo 1º e 109 do REGITJRJ e art. 28, parágrafo único da Lei nº 

9.868/1999). 
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Acesse a página no seguinte caminho: Portal do Conhecimento > Jurisprudência > Inconstitucionalidades 

Indicadas > 2019. 
  

Legislação Número do Processo / 
Relator 

Assunto 

  
Lei Estadual 
nº 6.632, de 

13 de 
dezembro de 

2013 

  
0021119-
27.2014.8.19.0000 
DES. CARLOS SANTOS 
DE OLIVEIRA 
  
Vencido os 
Desembargadores Nagib 
Slaibi Filho e Antônio 
Carlos Nascimento 
Amado. 

  
REPRESENTAÇÕES DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 
ESTADUAL Nº 6632/2013. 
ESTACIONAMENTO DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES. 
OBRIGAÇÃO DE INSTALAÇÃO 
DE SISTEMA DE FILMAGEM E 
GRAVAÇÃO DE IMAGENS. 
ALEGAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADES 
FORMAL E MATERIAL. 
ACOLHIMENTO. 
INCONSTITUCIONALIDADE DA 
LEI, POR MAIORIA... 
  
Ofício nº 729/2019-SETOE-SECIV 

  
Alínea ‘f’ do 
inciso III, do 
art. 3º da Lei 

7860/2018, do 
Estado do 

Rio 
de Janeiro. 

  
0068054-
86.2018.8.19.0000 
DES. KATYA MARIA DE 
PAULA MENEZES 
MONNERAT 
  
Vencidos os 
Desembargadores Nagib 
Slaibi Filho, Marco Antônio 
Ibrahim, Monica Di Piero, 
Rogério de Oliveira, Elton 
Leme, Maria Angélica 
Guedes, Adolpho Andrade 
e Sandra Cardinali. 

  
Representação por 
Inconstitucionalidade da alínea 
‘f’ do inciso III, do art. 3º da lei 
7860/2018, do Estado do Rio de 
Janeiro. Lei que institui a política 
estadual de busca de pessoas 
desparecidas, no âmbito do 
Estado do Rio de Janeiro, 
prevendo expressamente a 
participação do Ministério 
Público estadual na alínea 
impugnada. Previsão vetada pelo 
Governador do Estado. Veto 
rejeitado pela Assembleia 
Legislativa do ERJ. 
  
Ofício nº 725/2019-SETOE-SECIV 

  
Lei n° 6.805 

de 18 de 
junho de 

2014 - § 9º do 
artigo 22-A 

  
0026000-
13.2015.8.19.0000 
DES. MARILIA DE 
CASTRO NEVES VIEIRA 
  
Vencido o 
Desembargador Nagib 
Slaibi Filho 

  
REPRESENTAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE 
TENDO COMO OBJETO O § 9º DO 
ARTIGO 22-A DA LEI 4191 DE 30 
DE SETEMBRO DE 2003 
(INCLUÍDO PELA LEI N° 6.805 DE 
18 DE JUNHO DE 2014), AMBAS 
DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO. CONCESSÃO DE 
DESCONTO PARA O 
CONSUMIDOR QUE, NO ATO DA 
COMPRA DE PRODUTO NOVO 
(BATERIAS DE CELULARES, 
PILHAS, LÂMPADAS 
FLUORESCENTES E PNEUS), 
ENTREGUE O USADO. 
PRELIMINARES DE 
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO 
PEDIDO, INÉPCIA DA INICIAL E 
INCOMPETÊNCIA DESTA E. 
CORTE, REJEITADAS... 
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Ofício nº 717/2019-SETOE-SECIV 

  
Artigo 1º da 
Lei Estadual 
nº 6.190, de 
28 de março 

de 2012 

  
0031441-
77.2012.8.19.0000 
DES. MARCO ANTONIO 
IBRAHIM 

  
Direta de inconstitucionalidade. 
Lei Estadual nº 6190/2012. 
Obrigação de fornecimento aos 
consumidores, pelos 
estabelecimentos que 
comercializam produtos 
elétricos e eletrônicos do Estado 
do Rio de Janeiro, no ato da 
venda, de adaptadores de 
tomadas sempre que os mesmos 
possuírem plugues de três pinos. 
Preliminar de incompetência 
rejeitada. Tese de 
inconstitucionalidade 
respaldada na violação aos 
artigos 72 e 214 da Constituição 
Estadual. No mérito, trata-se de 
norma que objetiva a defesa do 
direito do consumidor, mas que, 
ao contrário, acaba por levá-lo a 
manter padrão de tomada que 
comprovadamente lhe traz riscos 
à saúde e à vida, estimulando-o 
ao descumprimento da 
normatização técnica e da lei 
federal que a torna de uso 
obrigatório... 
  
Ofício nº 676/2019-SETOE-SECIV 

  
Lei nº 5339, 

de 19 de 
dezembro de 

2011, do 
Município do 

Rio de 
Janeiro 

  
0026571-
52.2013.8.19.0000 
DES. GIZELDA LEITAO 
TEIXEIRA 
  
Vencidos os 
Desembargadores Nagib 
Slaibi Filho e Nildson 
Araújo da Cruz 

  
REPRESENTAÇÃO POR 
INCONSTITUCIONALIDADE em 
face da Lei nº. 5.339/2011 do 
Município do Rio de Janeiro. 
1. Trata-se de Representação por 
Inconstitucionalidade proposta 
pelo Prefeito do Município do Rio 
de Janeiro, com fulcro nos arts. 
161, IV, alínea a) e 162 da 
Constituição do Estado do Rio de 
Janeiro, em face da Lei Municipal 
de nº. 5.339/2011, a qual 
adicionou o §3º ao art. 1º da Lei 
Municipal nº. 1.869/92, para 
estender o benefício da meia-
entrada aos estudantes de curso 
profissionalizante, técnico ou 
politécnico, devidamente 
matriculados em instituição de 
ensino localizada no Município. 
Argui-se, por esta representação, 
afronta aos arts. 5º; 9º, §1º e 112, 
§2º da Constituição deste 
Estado...  
  
Ofício nº 672/2019-SETOE-SECIV 
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Lei n. 1.835, 

de 21 de 
março de 
1995, do 

Município de 
Itaguaí, que 
incluíra o 
parágrafo 

único do art. 
2º da Lei n. 

1.133/1985, e 
Resoluções 
n. 001/2002 e 
n. 004/2008 

  
  

  
0056888-
91.2017.8.19.0000 
DES. MAURICIO 
CALDAS LOPES 
  
Vencido o 
Desembargador Nagib 
Slaibi Filho 

  
Representação por 
inconstitucionalidade. 
Lei Municipal 1.835/1995, que 
incluíra o parágrafo único do art. 
2º da Lei n. 1.133/1985, e 
Resoluções n. 001/2002 e n. 
004/2008, editadas pela Câmara 
Municipal de Itaguaí e  que 
dispõem sobre o sistema de 
concessão de diárias/ajuda de 
custo dos agentes políticos 
daquele Município... 
  
Ofício nº 662/2019-SETOE-SECIV 

  
Lei Orgânica 
do Município 
de Angra dos 
Reis – Art. 6º 

Caput na 
EXPRESSÃO 

"NEM DE 
UTILIZAÇÃO 
GRATUITA 

POR 
TERCEIROS", 

ART. 139, 
Art.140 §2º e 

Art. 179 
  
  

  
0049214-
28.2018.8.19.0000 
DES. KATYA MARIA DE 
PAULA MENEZES 
MONNERAT 

  
Representação por 
Inconstitucionalidade da 
expressão “nem de utilização 
gratuita por terceiros” do art. 6º, 
assim como dos artigos 139, 140, 
§2º e 179, todos da Lei Orgânica 
do Município de Angra dos Reis. 
Os bens públicos estão 
vinculados ao ente federativo por 
relações de domínio ou de 
serviço, como instrumentos 
necessários à realização de suas 
necessidades, nos termos do 
artigo 30, da Constituição da 
República, ficando sujeitos à 
administração do respectivo 
ente... 
  
Ofício nº 656/2019-SETOE-SECIV 

  
  
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

  

 

  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
  

 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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